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ESP-COM.POLIC.AREA METROP-8

Estudo Técnico Preliminar 20/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 057.00033135/2026-25

2. Descrição da necessidade

2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo subsidiar a contratação destinada à aquisição de Láureas de Mérito Pessoal (LMP) 
e respectivos acessórios, visando atender às necessidades institucionais do 20º BPM/M, em conformidade com a legislação vigente e com os 
princípios da Administração Pública.

2.2. A contratação pretendida visa suprir a demanda institucional relacionada à concessão de Láureas de Mérito Pessoal aos policiais militares 
que se destacam no desempenho de suas funções operacionais e administrativas, como forma de reconhecimento, valorização profissional e 
incentivo ao mérito pessoal no âmbito da Corporação.

2.3. A concessão das Láureas de Mérito Pessoal constitui importante instrumento de valorização profissional, fortalecimento da disciplina, 
incentivo à produtividade e reconhecimento dos serviços prestados pelos policiais militares que demonstram elevado padrão de desempenho, 
dedicação e comprometimento com a missão institucional da Polícia Militar.

2.4. Necessidades Identificadas

Atender às demandas institucionais relacionadas à concessão de Láureas de Mérito Pessoal aos policiais militares do efetivo do 20º BPM/M;
Garantir a disponibilidade de medalhas, barretas, passadores e demais acessórios necessários às solenidades e atos administrativos de 
condecoração;
Promover o reconhecimento formal dos policiais militares que se destacam no serviço operacional e administrativo;
Manter a padronização visual e a qualidade dos itens utilizados nas homenagens institucionais, em conformidade com os regulamentos internos 
da Corporação;
Assegurar a continuidade das atividades administrativas e protocolares relacionadas às concessões meritórias.

2.5 Benefícios Esperados

Valorização e reconhecimento dos policiais militares que apresentem desempenho destacado;
Fortalecimento da motivação, disciplina e comprometimento do efetivo;
Incentivo à busca pela excelência profissional no exercício das atividades policiais-militares;
Padronização e qualidade dos materiais utilizados nas solenidades institucionais;
Atendimento às necessidades administrativas e protocolares da Unidade.

2.6. Diante do exposto, verifica-se que a aquisição de Láureas de Mérito Pessoal e respectivos acessórios mostra-se necessária para atender às 
demandas institucionais do 20º BPM/M, contribuindo para o fortalecimento da valorização profissional, da motivação da tropa e da 
preservação das tradições institucionais da Polícia Militar.
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
20ºBPM/M SD PM 192592-0 DANIELLE MEDINA MORAES

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.1.1. Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, resistência e segurança e
atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais competentes.

4.1.2. Para o fornecimento dos materiais, objeto deste estudo técnico preliminar, a contratada deverá observar, no que couber, os
critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa n.º 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto n.º 7.746,
de 05 /06/2012, da Casa Civil, da Presidência da República.

4.1.3. A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da Contratante, em remessa única, nos endereços
especificados no instrumento convocatório;

4.1.4. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues;

4.1.5. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto licitado para
nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza;

4.1.6. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens;

4.1.7. A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legal. Deverá ainda conter a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento;

4.1.8. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação;

4.1.9. A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei n.º
6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais, além de atentar para as exigências da Política de
Resíduos Sólidos.

4.1.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,
vinculam a Contratada.

 

 

5. Levantamento de Mercado

5.1.  O levantamento de mercado foi realizado por meio de pesquisa de preços obtida em sítios eletrônicos especializados e fornecedores do ramo,
observando-se parâmetros compatíveis com os itens pretendidos, visando verificar a compatibilidade dos valores praticados no mercado para a aquisição
das Láureas de Mérito Pessoal e respectivos acessórios.

5.2. A pesquisa buscou identificar valores compatíveis com os praticados atualmente no mercado, considerando as especificações técnicas, qualidade e 
características dos materiais pretendidos.
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6. Descrição da solução como um todo

6.1. A solução proposta consiste na aquisição de Láureas de Mérito Pessoal (LMP), em seus respectivos graus, destinadas ao atendimento das 
demandas institucionais do 20º BPM/M relacionadas às homenagens e condecorações de policiais militares que se destacam no desempenho de 
suas funções operacionais e administrativas.

6.2. Os materiais deverão ser confeccionados em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, 
observando critérios de qualidade, durabilidade, padronização visual e adequação aos regulamentos institucionais aplicáveis às Láureas de 
Mérito Pessoal.

6.3. A contratação contempla o fornecimento integral dos materiais por empresa especializada no ramo, incluindo todos os custos relacionados à 
fabricação, embalagem, transporte e entrega dos itens, garantindo condições adequadas para utilização nas solenidades e atos administrativos 
promovidos pela Unidade.

6.4. A solução adotada visa assegurar a continuidade das atividades institucionais relacionadas à valorização profissional e reconhecimento 
meritório dos policiais militares, promovendo o fortalecimento da motivação, disciplina e comprometimento do efetivo com a missão 
institucional da Polícia Militar.

6.5. Todos os demais requisitos, obrigações da contratada, especificações técnicas e condições de execução da contratação estarão detalhados no 
respectivo Termo de Referência.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. As quantidades estimadas para a presente contratação foram definidas com base no histórico de consumo e utilização das Láureas de Mérito Pessoal 
no âmbito do 20º BPM/M, considerando as demandas institucionais relacionadas às solenidades de valorização profissional e demais atos 
administrativos de concessão de homenagens aos policiais militares.

Verificou-se que a última aquisição das Láureas de Mérito Pessoal ocorreu no exercício de 2024, sendo os materiais gradativamente utilizados nas 
solenidades e outorgas promovidas pela Unidade, ocasionando redução significativa do estoque disponível.

Conforme demanda encaminhada pela Seção de Comunicação do 20º BPM/M, responsável pela organização das solenidades institucionais, foi 
identificada a necessidade imediata de utilização de 102 (cento e duas) Láureas de Mérito Pessoal para atendimento de solenidade de valorização 
profissional, distribuídas da seguinte forma:

15 unidades – 1º Grau;
19 unidades – 2º Grau;
41 unidades – 3º Grau;
14 unidades – 4º Grau;
13 unidades – 5º Grau.

A referida demanda evidenciou que o quantitativo anteriormente adquirido tornou-se insuficiente para atendimento das necessidades atuais da 
Administração, especialmente considerando a continuidade das solenidades institucionais e futuras concessões meritórias realizadas ao longo do 
exercício.

Destaca-se, ainda, que determinados graus possuem menor frequência de outorga, contudo a Administração necessita manter quantitativo mínimo 
disponível de todos os graus das Láureas de Mérito Pessoal, a fim de assegurar o adequado atendimento das demandas institucionais, evitando 
desabastecimento e prejuízo às atividades de reconhecimento e valorização profissional do efetivo policial-militar.

Dessa forma, os quantitativos estimados mostram-se compatíveis com a realidade operacional do 20º BPM/M, observando-se critérios de razoabilidade, 
necessidade administrativa e manutenção de estoque mínimo para atendimento das demandas futuras da Unidade.

7.2. Além da demanda imediata apresentada pela Seção de Comunicação, a estimativa considera futuras concessões previstas para o exercício de 2026, 
reposição de estoque e atendimento das demandas das Companhias subordinadas ao 20º BPM/M.

7.3. As quantidades estipuladas são razoáveis e compatíveis com a realidade local.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANT

VALOR 

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
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1

Laurea de Merito Pessoal 
de 1 Grau; Em Metal 
Esmaltado e Couro Branco 
Laurea de Merito Pessoal 1 
Grau, Metal Esmaltado de 
Couro Branco, Modelo 
Garrafinha,medalha Militar;

222425 Unidade 50 R$25,00 R$1.250,00

2

Laurea de Merito Pessoal 
de 2 Grau; Em Metal Ouro 
e Couro Vermelho ,modelo 
Garrafinha, Medalha 
Militar;

222428 Unidade 50 R$25,00 R$1.250,00

3

Laurea de Merito Pessoal 
de 3 Grau; Em Metal Prata 
e Couro Vermelho Modelo 
Garrafinha, Medalha 
Militar;

222422 Unidade 50 R$25,00 R$1.250,00

4

Laurea de Merito Pessoal 
de 4 Grau; Em Metal 
Cromo e Couro Preto 
Modelo Garrafinha, 
Medalha Militar;

222422 Unidade 50 R$25,00 R$1.250,00

5

Laurea de Merito Pessoal 
de 5 Grau; Em Metal 
Bronze e Couro Preto 
Modelo Garrafinha, 
Medalha Militar;

222432 Unidade 50 R$25,00 R$1.250,00

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 6.250,00

8.1. O custo estimada da contratação, considerando a demanda apresentada no presente instrumento, é de R$ 6.250,00 (seis mil
se pormenorizado em planilha demonstrativa de preços unitários e totais acostada aos autos do e encontra-duzentos e cinquenta reais),

processo.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Não há necessidade de parcelamento dos itens pretendidos devendo ser entregues integralmente.

9.2. Os itens pretendidos serão entregues na sede do 20º BPM/M sito á Av. Marginal Direita, 56, Jd Paulista, Barueri/SP - CEP 06447-100.

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Destaca-se que não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A aquisição esta prevista no PCA2026.

11.2. A presente contratação está alinhada à atender a demandas do P/5 e as cinco Cias PM diretamente subordinadas ao 20º BPM/M.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Com a presente contratação, pretende-se assegurar o adequado atendimento das demandas institucionais relacionadas à concessão de Láureas de 
Mérito Pessoal no âmbito do 20º BPM/M, garantindo a disponibilidade dos materiais necessários para as homenagens e reconhecimentos profissionais 
realizados pela Unidade.

12.2. A contratação visa proporcionar maior eficiência administrativa, assegurando o ressuprimento dos materiais de forma planejada, 
evitando descontinuidade nas atividades institucionais e garantindo a padronização dos itens utilizados nas solenidades e atos administrativos.

12.3 Economicidade

Redução de custos administrativos por meio da realização de procedimento único de aquisição;
Melhor aproveitamento dos recursos públicos mediante planejamento prévio das quantidades necessárias;
Aquisição de materiais duráveis e de qualidade, reduzindo a necessidade de reposições frequentes.

12.4 Eficácia

Atendimento adequado das demandas institucionais relacionadas às condecorações e homenagens;
Valorização e reconhecimento dos policiais militares que se destacam no desempenho de suas funções;
Fortalecimento da motivação, disciplina e comprometimento do efetivo policial-militar.

12.5 Eficiência

Padronização dos materiais utilizados nas concessões das Láureas de Mérito Pessoal;
Otimização do processo de aquisição e gerenciamento dos materiais;
Garantia de disponibilidade dos itens necessários para atendimento das demandas administrativas e protocolares da Unidade.

12.6. A contratação também contribuirá para o fortalecimento das práticas institucionais de reconhecimento profissional, incentivando a busca 
pela excelência no desempenho das atividades operacionais e administrativas desenvolvidas no âmbito do 20º BPM/M.

 

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Visando a correta execução do contrato, a Administração deverá executar minimamente as seguintes ações e ou providências:

13.1.1. Providenciar, após a contratação, a designação de servidores com perfil adequado para fiscalização de cada contrato
especificando, claramente, as atribuições e responsabilidades de cada partícipe, de acordo com o estabelecido pela Lei n.° 14.133
/2021, realizando, se necessário, um vento de capacitação para deslindar as particularidades da contratação;
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13.1.2. Acompanhar rigorosamente as ações previstas na contratação apresentados para a realização das adequações e
melhorias no objeto a ser contratado;

13.1.3. Garantir que os recursos orçamentários-financeiros necessários para a execução do objeto estejam disponíveis e
adequadamente alocados no orçamento;

13.1.4. Identificar os principais riscos associados à execução do objeto e desenvolver planos de contingência para lidar com
eventuais imprevistos;

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. A contratação possui baixo potencial de impacto ambiental, tendo em vista que os materiais adquiridos são utilizados de forma duradoura e não 
geram resíduos significativos durante sua utilização.

14.2. Ainda assim, a futura contratada deverá observar, no que couber, critérios de sustentabilidade ambiental, especialmente quanto à destinação 
adequada de resíduos provenientes do processo de fabricação e embalagens, em conformidade com a legislação vigente.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

DANIELLE MEDINA MORAES
Aux Seç log

 Assinou eletronicamente em 26/05/2026 às 11:38:26.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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